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PROJETO DE LEI N° 34/83

O Prefeito Municipal de Guaçui, faço saber que a Câmara

Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: '

Artigo fg - Fica o Poder Executivo através do Setor de Contabili^

dade, autorizado a Suplementar as dotações orçamentárias abaixo:

GABINETE DO PREFEITO

3130-02: Serv. de Terc. e Encargos CR$ 1.000.000,00

CONTABILIDADE

3130-16: Serv. de Térc. e Encargos CR$ 100.000,00

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

3250-17: Transf. a Pessoas CR| 100.000,00

JUNTA DE SERVIÇO..MILITAR

3III-2I: Pessoal Civil CR$ 150.000,00

TORRE DE TV-

3III-20: Pessoal Civil CR$ 50.000,00

3120-20: Material de Consumo CR$ 100.000,00

3130-20: Serv. Terc. e Encargos CR| 150.000,00

EDUCAÇÃO CULTURA

3III-6I: Pessoal Civil CR$ ■ 950.000,00

3130-61: Serv. de Terc. e Encargos CR$ 1.500.000,00

CEMITÉRIOS

3III-93: Pessoal Civil CR$ 100.000,00

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3III-94: Pessoal Civil CR$ 150.000,00

ÁGUA.E ESGOTOS

3111-77: Pessoal Civil CR$ 250.000,00

3120-77: Mat. de Consumo CR$ 400.000,00

TRANSPORTE

3120-42: Material de Consumo CR| 235.368,32

TOTAL CR$ 5 .235.368 ,32
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Artigo 2° - Os recursos necessários para a suplementaçao refe

rida no artigo anterior advirão da anulaçao parcial das dotaçoes
A

orçamentarias:

GAMARA MUNICIPAL

3120-00: Mat. de Consumo CR$ 65.260,00

3130-00: Serv. de Terc. e Encargos CR$ 16.700,00

4120-00: Equip. Material Permanente CR$ 500.000,00 •

GABINETE DO PREFEITO

3192-02: Despesas do Exercício Anterior CRf 500.000,00

4120-02: ■ Equip. Mat. Permanente CRf 1.459,00

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

3113-17: Obrig. Patronais CR$2.312.939,84

3280-17: Contr. para o PASEP CRf 400.000,00-

TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

3130-18: Serv. de Terc. e Encargos CRf 4.047,00

EDUCAÇÃO E CULTURA

4110-61: Obras e Instalações CRf 7.702,00

LIMPEZA PÚBLICA

3130-92: Serv. de Terc. e Encargos CRf 8.000,00

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3120-94: Mat. de Consumo CRf 7.260,00

PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

4110-95: Obras e Instalações CRf 800.000,00

ÁGUA E ESGOTOS

3130-77: Serv. de Terc. e Encargos CRf 0,48

TRANSPORTE

3130-42: Serv. de Terc. e Encargos CRf 612.000,00

TOTAL CRf 5 .235 .368 ,32
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Artigo 3g - Esta Lei. entrará em vigor na data de sua aprovaçao,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de

Guaçuí, Paço São Miguel, em 21 de novembro de 1983.

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

lUiudi)
FRANGELINO JOSF P.AjlYjDE MIRANDA GRANDO

Chefe do Departamento Jurídico•

aprov
Sala

PRESIDENTE
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente Projeto de Lei nP 34/83 destina-se a comple

mentar as dotações orçamentárias suplementadas de acordo com a

autorização da Lei Municipal nQl.I85/83, de maneira a adequar a

folha de pagamentos dos servidores municipais à nova realidade /

do Decreto Lei nP 2.065, uma vez^:que, quando do Projeto anterior

vigia o Decreto Lei nP 2.065.

Assim, vai abaixo discriminado, caso a caso, a destina

ção de cada uma das rubricas: < •

Gabinete:(Ul30k02: Serv. de Terc. e Encargos: Juros de Mora, Ta

xas Multas, Aluguéis, Luz, Telefone e Prestação de Serviços em

Geral .

Gontabilidade:. 3130-16: Serv. de Terc. e Encargos: Prestação de

Serviços em Geral.

Assistência e Previdência: 3250-17: Transf. a Pessoas: Pagamento

do Pessoal e Pensionistas.

Junta de Serviço Militar: 3111-21: Pessoal Civil: Pagamento de
A

Pessoal da area.

Torre de TV: 3111-20: Pessoal Civil: Pagamento de Pessoal da área.

3120-02:' Material de Consiamo: Compra de material para a Torre.

3130-20: Serviço de Terceiros e Encargos: Prestação de Serviços em

geral .

Educação e Cultura: 3111-61: Pessoal Civil - Pagamento de Pessoal.

3120-61: Serv. de Terceiros e Encargos: Pagamento do Pessoal Contra

tado, conserto de veículos do Setor de Educação e prestação de

serviços em geral.

Cemitérios: 3111-93: Pessoal Civil: Pagamento do pessoal da área.

Iluminação Publica: 3111-94: Pessoal Civil: Pagamento do Pessoal
A

da area.

Água e Esgotos: 3111-77: Pessoal Civil: Pagamento do Pessoal da
A

area .
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•  ■ ; 3120-77: Material de Consumo: Compra de Produtos Quím^

COS para serem utilizados no Serviço de Tratamento de agua des

ta Cidade.

Transporte: Material de Consumo: Combustível, lubrificante e

peças para o Setor de Transporte.

Dessa maneira, sera possivel a Administração empenhar

a folha de pagamentos do funcionalismo para o mês de dezembro

de 1983 e o 13P salário correspondente ao Exercício de 1983, se

aprovado o presente Projeto de Lei nP 34/83, em regime de urgên-
cia, ainda na presente sessão legislativa.

Guaçuí, Paço são Miguel, em 21 de novembro de 1983

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

XíuaCÍo
FRANCELINO J0SB--tAM2JDE MIRANDA GRANDO

Chefe do Departamento Juiddico
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